
 

 

      

S3-C 2T1 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS  

 

Processo nº 16327.913541/2009-01 

Recurso nº Voluntário 

Acórdão nº 3201-005.733  –  3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 

Sessão de 26 de setembro de 2019 

Recorrente BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A. 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Período de apuração: 01/01/2008 a 10/01/2008 

DCTF. CONFISSÃO DE DÍVIDA. RETIFICAÇÃO. DESPACHO 

DECISÓRIO. DIREITO CREDITÓRIO 

A DCTF é instrumento formal de confissão de dívida, e sua retificação, 

posterior à emissão de despacho decisório, exige comprovação material a 

sustentar direito creditório alegado. 

DIREITO CREDITÓRIO. PROVA. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. IMPOSTO 

SOBRE PRODUTO IMPORTADO. ART. 166 DO CTN 

O reconhecimento do direito creditório pleiteado requer a prova de sua certeza, 

sem o que não pode ser restituído ou utilizado em compensação. Faltando aos 

autos o conjunto probatório que permita a verificação da existência de 

pagamento indevido ou a maior frente à legislação tributária, o direito 

creditório não pode ser admitido. 

A restituição dos tributos que comportam transferência do respectivo encargo 

financeiro, somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, 

ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente 

autorizado a recebê-la. Art. 166 do CTN. 

 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao Recurso Voluntário.  

(assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza – Presidente e Relator 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro 

Souza, Paulo Roberto Duarte Moreira, Tatiana Josefovicz Belisario, Leonardo Correia Lima 

Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Leonardo Vinicius Toledo de 

Andrade e Laercio Cruz Uliana Junior. 
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 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza � Presidente e Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro Souza, Paulo Roberto Duarte Moreira, Tatiana Josefovicz Belisario, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade e Laercio Cruz Uliana Junior.
  
O interessado acima identificado recorre a este Conselho, de decisão proferida por Delegacia da Receita Federal de Julgamento.
O presente processo trata de PER/DCOMP,  pelo(s) qual(is)  o contribuinte pretende aproveitar alegado crédito de pagamento indevido ou a maior de IOF para quitação de tributos próprios.
O despacho decisório, emitido eletronicamente, indeferiu o pleito e não efetuou a(s) compensação(ões) declaradas, sob o fundamento do(s) DARF(s) de pagamento, embora localizados, foi/foram utilizado(s) para liquidação de débito(s) declarado(s).
Após ciência, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegando que o pagamento foi indevido, conforme DCTF retificadora, transmitida em data posterior à da emissão do despacho decisório.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro julgou improcedente a impugnação do contribuinte, nos termos do Acórdão nº 12-082.048. 
Inconformado, o contribuinte interpôs recurso voluntário no qual aduz as razões fáticas e de direito em que funda sua pretensão, que sintetizo:
- Os créditos decorrem de interpretação equivocada quanto à alíquota do IOF/câmbio que incide nas operações de Aditamento de Contrato de Câmbio de exportação celebrado com cliente;
- Utilizou a alíquota de 0,38% ao passo que a operação era tributada à alíquota zero, nos termos do inciso IV, do art. 15 do Decreto nº 6.306/07;
- Somente para as operações de câmbio a partir de 04/01/2008 que a alíquota 0,38% tornou vigente;
- Em relação aos contratos firmados anteriormente a 04/01/2008, vigia a alíquota zero, entendimento corroborado pelo art. 3º, I, do Ato Declaratório Interpretativo nº 24/2008;
- O recolhimento indevido deveu-se à inobservância das disposições legais vigentes à data da assinatura dos contratos de câmbio (antes de 04/01/2008), quando a alíquota aplicada era zero.
- Acrescenta aos documentos entregues em 1ª instância (DARF, DCTF original e retificadora) cópia do �Aditamento sobre Contrato de Câmbio�.
- Sustenta a possibilidade de apresentação da DCTF retificadora para comprovar o direito creditório. 
- Alega que os valores do IOF recolhidos por DARF, na condição de responsável pelo pagamento, foram estornados do cliente, tendo arcado com todo o encargo financeiro da operação.
Pede ao final de seu recurso a reforma da decisão da DRJ e reconhecimento do direito creditório e a homologação da compensação.
É o relatório.

 Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3201-005.732, de 26 de setembro de 2019, proferido no julgamento do processo .16327.913540/2009-59, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 3201-005.732):
�O Recurso Voluntário atende aos requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento.
Antes de adentrar ao exame do Recurso apresentado, cumpre esclarecer que o presente processo tramita na condição de paradigma, nos termos do art. 47 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Art. 47. Os processos serão sorteados eletronicamente às Turmas e destas, também eletronicamente, para os conselheiros, organizados em lotes, formados, preferencialmente, por processos conexos, decorrentes ou reflexos, de mesma matéria ou concentração temática, observando- se a competência e a tramitação prevista no art. 46. 
§ 1º Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o Presidente de Turma para o qual os processos forem sorteados poderá sortear 1 (um) processo para defini-lo como paradigma, ficando os demais na carga da Turma. 
§ 2º Quando o processo a que se refere o § 1º for sorteado e incluído em pauta, deverá haver indicação deste paradigma e, em nome do Presidente da Turma, dos demais processos aos quais será aplicado o mesmo resultado de julgamento.
Nesse aspecto, é preciso esclarecer que cabe a este Conselheiro o relatório e voto apenas deste processo, ou seja, o entendimento a seguir externado terá por base exclusivamente a análise dos documentos, decisões e recurso anexados neste processo.
Feito tal esclarecimento, passa-se ao exame das razões de Recurso.
Consta dos autos que o litígio versa sobre o inconformismo do contribuinte em face do despacho decisório, mantido hígido na decisão a quo, que não homologou a Dcomp em razão de inexistência de comprovação de certeza e liquidez do crédito pretendido.
Não há matéria preliminar, passemos à questão de mérito.
São dois os fundamentos da decisão recorrida para manter a negativa de reconhecimento dos créditos. 
No primeiro, o voto da DRJ assentou que a simples retificação da DCTF, após ciência no Despacho Decisório, é insuficiente para comprovar o suposto pagamento indevido, porquanto apenas informa um valor diverso do original confessado, sendo indispensável a comprovação dessa nova realidade com documentos hábeis, como exemplo: a escrituração e os documentos que lhes dão suporte. 
O segundo fundamento, diz com a regra estampada no art. 166 do CTN na qual o  direito creditório, relativamente aos tributos cuja natureza é de transferência do respectivo encargo financeiro, somente pode ser reconhecido a quem provar ter assumido tal encargo  ou encontrar-se autorizado pelo contribuinte de fato.
O contribuinte defende-se com razões fáticas e de direito.
Traz o fundamento legal de que os contratos de operação de crédito celebrados na vigência do inciso IV, do art. 15 do Decreto nº 6.306/07 (até 03/01/2008) a alíquota era zero, e não 0,38% como equivocadamente interpretou e recolheu o IOF sobre a operação em comento.
Esta matéria de direito não foi suscitada em impugnação e seu enfrentamento neste voto implicaria supressão de instância. Somente se restarem superados os fundamentos da decisão recorrida, os autos poderão retornar à Unidade de Origem para a apreciação dos fatos à luz da referida legislação.
O fundamento da retificação da DCTF:
Os julgadores a quo não afastaram o direito em razão da retificação extemporânea da DCTF. O indeferimento do pleito, nesta matéria, tem por fundamento a inexistência de comprovação da certeza e liquidez do direito.
Dispensam-se maiores esforços para constatar que a diferença do débito do IOF no 1º decêndio de janeiro de 2008, entre DCTFs original e retificadora, corresponde exatamente ao valor do indébito alegado � R$ 24.499,29. De igual modo, facilmente obtém-se tal valor do cálculo do valor expresso no documento �Adiantamento sobre Contrato de Câmbio� multiplicado por 0,38%.
Contudo, tal documento foi apresentado sem aposição das assinaturas dos contratantes e data de celebração. Ora, se o argumento da recorrente é que sua prova encontra-se consubstanciada na data (à época em que vigia a alíquota zero para a operação e não a de 0,38% vigente a partir de 04/01/2008) e natureza desse documento, os elementos ausentes (assinatura e data) não permitem qualquer comprovação do alegado direito.
O fundamento da comprovação da assunção do encargo financeiro do indébito:
A natureza do IOF-câmbio aqui tratado tem por responsável pela cobrança e o recolhimento a recorrente, por ser a instituição autorizada a operar em câmbio, e  não o contribuinte, comprador ou vendedor da moeda estrangeira, nos termos do art. 12 e 13 do Decreto nº 6.306/2007.
Informa a recorrente que assumiu inteiramente o encargo financeiro do IOF e não cobrou do cliente contratante o respectivo valor indevido, uma vez que esses não se caracterizam contribuinte em razão da alíquota zero na operação, tendo efetivado a seus clientes os estornos dos valores indevidamente repassados ao Erário.
Ocorre que a recorrente não apresenta nenhuma prova das alegações. Por certo que os extratos da própria instituição financeira, aliados à sua escrituração contábil, seriam hábeis a fazer prova de suas afirmativas.
Não obstante poder existir razão no tocante à questão de direito levantada, o contribuinte não apresenta documentos aptos (hábeis e idôneos) que comprovam a realidade fática do recolhimento indevido. Nenhuma escrituração ou documento integral e devidamente preenchido que desse suporte às suas alegações de existência de crédito a restituir foram apresentados em tempo hábil, segundo as regras do processo administrativo fiscal.
Ademais, a recorrente não observou e não atendeu aos dispositivos legais que trazem regramentos às declarações retificadoras do contribuinte, ao momento da apresentação da prova, sua ausência na instauração da fase litigiosa e ao ônus probatório de quem alega os fatos constitutivos de seu direito. As matérias estão disciplinadas nos artigos 14 a 17 do Decreto nº 70.235/76 - PAF, art. 373 da Lei nº 13.105/2015 - Novo CPC, e art. 147 da Lei nº 5.172/1966 - CTN:
Decreto n° 70.235, de 1972:
Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento.
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
[...]
Art. 16. A impugnação mencionará:
[...]
III os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir.
[...]
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997).
Lei nº 13.105/2015 - CPC:
"Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I � ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II � ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor."
Lei nº 5.172/1966 - CTN:
Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
§ 1º. A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento
Cabe assinalar que à luz do art. 170 do CTN,  o reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional exige a averiguação da liquidez e certeza do suposto pagamento indevido ou a maior de tributo, fazendo-se necessário verificar a exatidão das informações a ele referentes, confrontando-as com os registros contábeis e fiscais efetuados com base na documentação pertinente, com análise da situação fática, de modo a se conhecer qual seria o tributo devido e compará-lo ao pagamento efetuado.
Dispositivo
Desse modo, a contribuinte não se desincumbiu  do ônus probatório do seu direito creditório, que restou incerto e ilíquido. Assim, não vislumbro espaço para reanálise do despacho decisório, tampouco qualquer reforma na decisão recorrida, mantendo-se não reconhecido o direito creditório e não homologada a compensação declarada.
Ante ao exporto, voto para negar provimento ao recurso voluntário.�
Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza
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Relatório 

 

O interessado acima identificado recorre a este Conselho, de decisão proferida por 

Delegacia da Receita Federal de Julgamento. 

O presente processo trata de PER/DCOMP,  pelo(s) qual(is)  o contribuinte 

pretende aproveitar alegado crédito de pagamento indevido ou a maior de IOF para quitação de 

tributos próprios. 

O despacho decisório, emitido eletronicamente, indeferiu o pleito e não efetuou 

a(s) compensação(ões) declaradas, sob o fundamento do(s) DARF(s) de pagamento, embora 

localizados, foi/foram utilizado(s) para liquidação de débito(s) declarado(s). 

Após ciência, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegando 

que o pagamento foi indevido, conforme DCTF retificadora, transmitida em data posterior à da 

emissão do despacho decisório. 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro julgou 

improcedente a impugnação do contribuinte, nos termos do Acórdão nº 12-082.048.  

Inconformado, o contribuinte interpôs recurso voluntário no qual aduz as razões 

fáticas e de direito em que funda sua pretensão, que sintetizo: 

- Os créditos decorrem de interpretação equivocada quanto à alíquota do 

IOF/câmbio que incide nas operações de Aditamento de Contrato de Câmbio de 

exportação celebrado com cliente; 

- Utilizou a alíquota de 0,38% ao passo que a operação era tributada à alíquota 

zero, nos termos do inciso IV, do art. 15 do Decreto nº 6.306/07; 

- Somente para as operações de câmbio a partir de 04/01/2008 que a alíquota 

0,38% tornou vigente; 

- Em relação aos contratos firmados anteriormente a 04/01/2008, vigia a alíquota 

zero, entendimento corroborado pelo art. 3º, I, do Ato Declaratório Interpretativo 

nº 24/2008; 

- O recolhimento indevido deveu-se à inobservância das disposições legais 

vigentes à data da assinatura dos contratos de câmbio (antes de 04/01/2008), 

quando a alíquota aplicada era zero. 

- Acrescenta aos documentos entregues em 1ª instância (DARF, DCTF original e 

retificadora) cópia do “Aditamento sobre Contrato de Câmbio”. 
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- Sustenta a possibilidade de apresentação da DCTF retificadora para comprovar o 

direito creditório.  

- Alega que os valores do IOF recolhidos por DARF, na condição de responsável 

pelo pagamento, foram estornados do cliente, tendo arcado com todo o encargo 

financeiro da operação. 

Pede ao final de seu recurso a reforma da decisão da DRJ e reconhecimento do 

direito creditório e a homologação da compensação. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator 

O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, 

regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, 

de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3201-

005.732, de 26 de setembro de 2019, proferido no julgamento do processo .16327.913540/2009-

59, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os 

entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 3201-005.732): 

“O Recurso Voluntário atende aos requisitos de admissibilidade, razão pela qual 

dele tomo conhecimento. 

Antes de adentrar ao exame do Recurso apresentado, cumpre esclarecer que o 

presente processo tramita na condição de paradigma, nos termos do art. 47 do Anexo 

II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado 

pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015: 

Art. 47. Os processos serão sorteados eletronicamente às Turmas e destas, 

também eletronicamente, para os conselheiros, organizados em lotes, formados, 

preferencialmente, por processos conexos, decorrentes ou reflexos, de mesma 

matéria ou concentração temática, observando- se a competência e a tramitação 

prevista no art. 46.  

§ 1º Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica 

questão de direito, o Presidente de Turma para o qual os processos forem 

sorteados poderá sortear 1 (um) processo para defini-lo como paradigma, 

ficando os demais na carga da Turma.  

§ 2º Quando o processo a que se refere o § 1º for sorteado e incluído em pauta, 

deverá haver indicação deste paradigma e, em nome do Presidente da Turma, 

dos demais processos aos quais será aplicado o mesmo resultado de julgamento. 
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Nesse aspecto, é preciso esclarecer que cabe a este Conselheiro o relatório e 

voto apenas deste processo, ou seja, o entendimento a seguir externado terá por base 

exclusivamente a análise dos documentos, decisões e recurso anexados neste processo. 

Feito tal esclarecimento, passa-se ao exame das razões de Recurso. 

Consta dos autos que o litígio versa sobre o inconformismo do contribuinte em 

face do despacho decisório, mantido hígido na decisão a quo, que não homologou a 

Dcomp em razão de inexistência de comprovação de certeza e liquidez do crédito 

pretendido. 

Não há matéria preliminar, passemos à questão de mérito. 

São dois os fundamentos da decisão recorrida para manter a negativa de 

reconhecimento dos créditos.  

No primeiro, o voto da DRJ assentou que a simples retificação da DCTF, após 

ciência no Despacho Decisório, é insuficiente para comprovar o suposto pagamento 

indevido, porquanto apenas informa um valor diverso do original confessado, sendo 

indispensável a comprovação dessa nova realidade com documentos hábeis, como 

exemplo: a escrituração e os documentos que lhes dão suporte.  

O segundo fundamento, diz com a regra estampada no art. 166 do CTN na qual 

o  direito creditório, relativamente aos tributos cuja natureza é de transferência do 

respectivo encargo financeiro, somente pode ser reconhecido a quem provar ter 

assumido tal encargo  ou encontrar-se autorizado pelo contribuinte de fato. 

O contribuinte defende-se com razões fáticas e de direito. 

Traz o fundamento legal de que os contratos de operação de crédito celebrados 

na vigência do inciso IV, do art. 15 do Decreto nº 6.306/07 (até 03/01/2008) a alíquota 

era zero, e não 0,38% como equivocadamente interpretou e recolheu o IOF sobre a 

operação em comento. 

Esta matéria de direito não foi suscitada em impugnação e seu enfrentamento 

neste voto implicaria supressão de instância. Somente se restarem superados os 

fundamentos da decisão recorrida, os autos poderão retornar à Unidade de Origem 

para a apreciação dos fatos à luz da referida legislação. 

O fundamento da retificação da DCTF: 

Os julgadores a quo não afastaram o direito em razão da retificação 

extemporânea da DCTF. O indeferimento do pleito, nesta matéria, tem por 

fundamento a inexistência de comprovação da certeza e liquidez do direito. 

Dispensam-se maiores esforços para constatar que a diferença do débito do IOF 

no 1º decêndio de janeiro de 2008, entre DCTFs original e retificadora, corresponde 

exatamente ao valor do indébito alegado – R$ 24.499,29. De igual modo, facilmente 

obtém-se tal valor do cálculo do valor expresso no documento “Adiantamento sobre 

Contrato de Câmbio” multiplicado por 0,38%. 

Contudo, tal documento foi apresentado sem aposição das assinaturas dos 

contratantes e data de celebração. Ora, se o argumento da recorrente é que sua prova 

encontra-se consubstanciada na data (à época em que vigia a alíquota zero para a 

operação e não a de 0,38% vigente a partir de 04/01/2008) e natureza desse 
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documento, os elementos ausentes (assinatura e data) não permitem qualquer 

comprovação do alegado direito. 

O fundamento da comprovação da assunção do encargo financeiro do indébito: 

A natureza do IOF-câmbio aqui tratado tem por responsável pela cobrança e o 

recolhimento a recorrente, por ser a instituição autorizada a operar em câmbio, e  não 

o contribuinte, comprador ou vendedor da moeda estrangeira, nos termos do art. 12 e 

13 do Decreto nº 6.306/2007
1
. 

Informa a recorrente que assumiu inteiramente o encargo financeiro do IOF e 

não cobrou do cliente contratante o respectivo valor indevido, uma vez que esses não 

se caracterizam contribuinte em razão da alíquota zero na operação, tendo efetivado a 

seus clientes os estornos dos valores indevidamente repassados ao Erário. 

Ocorre que a recorrente não apresenta nenhuma prova das alegações. Por certo 

que os extratos da própria instituição financeira, aliados à sua escrituração contábil, 

seriam hábeis a fazer prova de suas afirmativas. 

Não obstante poder existir razão no tocante à questão de direito levantada, o 

contribuinte não apresenta documentos aptos (hábeis e idôneos) que comprovam a 

realidade fática do recolhimento indevido. Nenhuma escrituração ou documento 

integral e devidamente preenchido que desse suporte às suas alegações de existência 

de crédito a restituir foram apresentados em tempo hábil, segundo as regras do 

processo administrativo fiscal. 

Ademais, a recorrente não observou e não atendeu aos dispositivos legais que 

trazem regramentos às declarações retificadoras do contribuinte, ao momento da 

apresentação da prova, sua ausência na instauração da fase litigiosa e ao ônus 

probatório de quem alega os fatos constitutivos de seu direito. As matérias estão 

disciplinadas nos artigos 14 a 17 do Decreto nº 70.235/76 - PAF, art. 373 da Lei nº 

13.105/2015 - Novo CPC, e art. 147 da Lei nº 5.172/1966 - CTN: 

Decreto n° 70.235, de 1972: 

Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento. 

Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos 

em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta 

dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência. 

[...] 

Art. 16. A impugnação mencionará: 

[...] 

                                                           
1
 Art. 12. São contribuintes do IOF os compradores ou vendedores de moeda estrangeira nas operações referentes às 

transferências financeiras para o ou do exterior, respectivamente (Lei no 8.894, de 1994, art. 6º). 

Parágrafo único. As transferências financeiras compreendem os pagamentos e recebimentos em moeda estrangeira, 

independentemente da forma de entrega e da natureza das operações. 

Art. 13. São responsáveis pela cobrança do IOF e pelo seu recolhimento ao Tesouro Nacional as instituições 

autorizadas a operar em câmbio (Lei nº 8.894, de 1994, art. 6º, parágrafo único). 
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III os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de 

discordância e as razões e provas que possuir. 

[...] 

§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito 

de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído 

pela Lei nº 9.532, de 1997) 

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por 

motivo de força maior; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 

1997) 

c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 

(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido 

expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532, 

de 1997). 

Lei nº 13.105/2015 - CPC: 

"Art. 373. O ônus da prova incumbe: 

I — ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 

II — ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo 

do direito do autor." 

Lei nº 5.172/1966 - CTN: 

Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou 

de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à 

autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à 

sua efetivação. 

§ 1º. A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando 

vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do 

erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento 

Cabe assinalar que à luz do art. 170 do CTN
2
,  o reconhecimento de direito 

creditório contra a Fazenda Nacional exige a averiguação da liquidez e certeza do 

suposto pagamento indevido ou a maior de tributo, fazendo-se necessário verificar a 

exatidão das informações a ele referentes, confrontando-as com os registros contábeis 

e fiscais efetuados com base na documentação pertinente, com análise da situação 

fática, de modo a se conhecer qual seria o tributo devido e compará-lo ao pagamento 

efetuado. 

Dispositivo 

                                                           
2
 Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à 

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos 

ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. 
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Desse modo, a contribuinte não se desincumbiu  do ônus probatório do seu 

direito creditório, que restou incerto e ilíquido. Assim, não vislumbro espaço para 

reanálise do despacho decisório, tampouco qualquer reforma na decisão recorrida, 

mantendo-se não reconhecido o direito creditório e não homologada a compensação 

declarada. 

Ante ao exporto, voto para negar provimento ao recurso voluntário.” 

Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra 

correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado 

pode ser perfeitamente aqui aplicado. 

Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da 

sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por 

negar provimento ao recurso voluntário. 

 (assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza 
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